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AUTODECLARAÇÃO PARA INDÍGENAS 
 

Eu, ___________________________________________, cart. de identidade nº 

_________________ expedida pelo ___________________ em _____/_____/_____, inscrito no 

CPF sob o nº _____._____._____ - ____, residente e domiciliado na 

____________________________________________________________, nº _____________, 

bairro ______________________, Cidade _____________, CEP: __________-_____, UF ______, 

declaro que sou pessoa indígena conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sob pena das sanções penais, previstas no Decreto-

lei nº 2848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 299), administrativas (nulidade de matrícula, dentre 

outros) e civis (reparação ao erário), além das sanções previstas nas normas internas da EMERJ. 

 

Informo a seguir o(s) critério(s) utilizado(s) para me autodeclarar indígena. 

(     ) Etnia ou povo a que pertenço. Especifique:_____________________________ 

(     ) Outros. Especifique:________________________________________________ 

 

Rio de Janeiro, ______ de ______________ de _________. 
 
 

____________________________________ 
 

assinatura do candidato 
 
 
 
 
 


